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LEI N° 356/2024. DE 30 DE AGOSTO DE 2024.

DISPÕE SOBRE O USO E OCUPAÇAO DO

SOLO URBANO NO MUNICÍPIO DE

FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO PIAUÍ E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, Estado do Piauí, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E OBJETIVOS

Art. 1°. Esta Lei dispõe sobre o uso e ocupação do solo urbano no Município Francisco
Macedo tendo por objetivos:

I - Orientar o projeto e a execução de qualquer empreendimento que implique parcelamento do

solo para fms urbanos no Município;

II - prevenir a instalação ou expansão de assentamentos urbanos em áreas inadequadas;

III - evitar a comercialização de lotes inadequados às atividades urbanas;

assegurar a existência de padrões urbanísticos e ambientais de interesse da comunidade nos

processos de parcelamento do solo para fms urbanos.

Art. 2". Para efeito de aplicação desta Lei, são adotadas as seguintes definições:

I - Alinhamento predial; linha divisória entre o lote e o logradouro público;

II - alvará: documento expedido pelo Poder Público Municipal concedendo licença para o
funcionamento de atividades ou a execução de serviços e obras;

III - arruamento: logradouro ou conjunto de logradouros públicos destinados à circulação viária e
acesso aos lotes urbanos;

IV - área de domínio público: é a área ocupada pelas vias de circulação, áreas institucionais e
espaços livres;

V - área de fundo de vale: área do loteamento destinada à proteção das nascentes e dos cursos

d’água;

VI - área institucional: áreas destinadas à implantação dos equipamentos públicos de educação,
cultura, saúde, lazer e similares;

VII - área líquida íoteável; área resultante da diferença entre a área total do loteamento ou

desmembramento e a soma das áreas de logradouros públicos, espaços livres de uso público e
outras áreas a serem incorporadas ao patrimônio público;

VIII - área verde: bosques de mata nativa representativos da flora do Município de Francisco
Macedo, que contribuam para a preservação de águas existentes, do habitat, da fauna, da
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estabilidade dos solos, da proteção paisagística e manutenção da distribuição equilibrada dos
maciços vegetais;

IX - área total dos lotes: é a resultante da diferença entre a área do parcelamento e a área de
domínio público;

X - área total do parcelamento: é a área que será objeto de loteamento, ou desmembramento de

acordo com os limites definidos no seu registro imobiliário;

XI - desmembramento: é a subdivisão de áreas em lotes com aproveitamento do sistema viário

existente, desde que não implique na abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no
prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes;

XII - equipamentos comunitários: são as instalações públicas de educação, cultura, saúde, lazer,
segurança e assistência social;

XIII - equipamentos urbanos: são as instalações de infraestrutura urbana básica e outras de

interesse público;

XIV - espaços livres: áreas de interesse de preservação e/ou espaços livres de uso público
destinados à implantação de praças, áreas de recreação e esportivas, monumentos e demais
referenciais urbanos e paisagísticos;

XV - faixa não edificável: área do terreno onde não será permitida qualquer construção;

XVI - fração ideal: parte inseparável de um lote ou coisa comum, considerada para fins de
ocupação;

XVII - gleba: área de terra que não foi objeto de parcelamento urbano;

XVIII - infraestrutura básica: equipamentos urbanos de escoamento de águas pluviais, iluminação
pública, redes de esgoto sanitário, de abastecimento de água potável e de energia elétrica pública e
domiciliar e as vias de circulação;

XIX - lote: parcela de terra delimitada, resultante de loteamento ou desmembramento, inscrita no

Cartório de Registro de Imóveis, com pelo menos uma divisa lindeira à via de circulação, servida
de infraestrutura básica, cujas dimensões atendam aos índices urbanísticos definidos por esta Lei,
na zona em que se situe;

XX - loteamento: é a subdivisão de glebas em lotes, com abertura ou efetivação de novas vias de

circulação, de logradouros públicos, prolongamento ou modificação das vias existentes, bem como
respeito às diretrizes de arruamento;

XXI - profundidade do lote: distância entre a testada e o fundo do lote, medida entre os pontos
médios da testada e da divisa do fundo;

XXII - quadra: área resultante de loteamento, delimitada por vias de circulação e/ou limites deste
mesmo loteamento;

XXIII - remembramento ou Unificação: é a fusão de glebas ou lotes com aproveitamento do
sistema viário existente;

XXIV - testada: dimensão frontal do lote;

Art. 3®. O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento ou
desmembramento, observadas as disposições desta Lei e da legislação federal, estadual e
municipal pertinente.
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Art. 4®. O Município não aprovará loteamento de glebas distantes da mancha urbana cuja
implantação exija a execução de obras e serviços de infraestrutura urbana, inclusive de vias de

acesso, nas áreas adjacentes, salvo se:

I - tais obras e serviços forem executados pelo loteador, às suas próprias custas;

II - a gleba se localizar em área propícia para urbanização, segundo as diretrizes de
desenvolvimento urbano decorrentes do planejamento municipal, sem originar situações que
caracterizem degradação ambiental.

Art. 5”. O parcelamento do solo para fins urbanos somente será permitido na área urbana.

Art. 6®. Não será permitido o parcelamento do solo:

I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as providências para
assegurar o escoamento das águas;

II - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, sem que sejam
previamente saneados;

em terrenos com declividade igual ou superior a trinta por cento, salvo se atendidas
exigências específicas das autoridades competentes;

IV - em terrenos onde as condições geológicas não aconselhem a edificação;

V - em áreas de preservação ecológica;

VI - em áreas onde a poluição impeça condições sanitárias suportáveis, até a sua correção;

VII - onde não seja possível o esgotamento sanitário, seja mediante rede coletora ou fossa séptica,
conforme determinação do órgão responsável.

III

CAPITULO II

DOS LOTEAMENTOS

Seção I

Dos Requisitos Urbanísticos

Art. T. Os projetos de parcelamento deverão ser desenvolvidos de forma a se obter

conjuntos urbanos harmônicos, compatibilizando-se a superfície topográfica e o suporte natural
com as exigências desta Lei.

Art. 8”. Os loteamentos deverão atender, no mínimo, os seguintes requisitos:

1 - As áreas destinadas ao sistema de circulação, à implantação de equipamento urbano e
comunitário e a espaços livres de uso público, serão proporcionais à densidade de ocupação
prevista para a gleba, observado o disposto no § 1° deste artigo;

II - os lotes obedecerão as dimensões mínimas estabelecidas por regulamento, salvo quando os

parcelamentos do solo se destinem a programas de habitação popular, caso em que seguirão as
normas estabelecidas no § T deste artigo;

III - as quadras terão comprimento máximo de duzentos e vinte metros e mínimo de cinquenta
metros;
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IV - cinco por cento dos lotes do loteamento, arredondando-se para o número inteiro
imediatamente superior, quando do cálculo resultar fração, já deduzidas as áreas públicas referidas
no inciso I deste artigo, deverão ser transferidos ao Município, para utilização em programas de
habitação popular e de interesse social.

§ V. A percentagem de áreas públicas previstas no inciso I do caput deste artigo não
poderá ser inferior a trinta e cinco por cento da gleba, sendo que:

I - Dez por cento, no mínimo, se destinarão a:

a) uso institucional;

b) espaços livres de uso público;

c) praças.

II - O restante do percentual incluirá as vias de circulação.

§ 2®. Consideram-se de uso institucional as áreas destinadas a equipamentos públicos de
educação, cultura, saúde, esporte e lazer, as quais:

I - não poderão estar situadas nas faixas não edificadas;

II - serão sempre determinadas pelo Município, levando-se em conta o interesse coletivo.

§ 3°. As áreas definidas nos incisos I, III, IV e VII do caput deste artigo passarão ao
domínio do Município, sem ônus para este.

O proprietário ou loteador poderá doar até cinquenta por cento da área a que se
refere a alínea “a” do inciso I do § 1° deste artigo através da transferência ao Município da área
total de mata situada no imóvel loteado, observada a proporção mínima de quatro partes de mata
para cada parte de área devida ou fração.

§ 5". As áreas de mata que integrem as referidas nos incisos III e IV do caput deste artigo
não poderão ser computadas no cálculo referido no parágrafo anterior.

§ 6°. As áreas de preservação ambiental serão de propriedade do Município, não sendo
computadas no cálculo dos percentuais referidos no § 1° deste artigo.

§ T. Quando o parcelamento do solo se destine a programas habitacionais com
características sociais e vinculados com entidades públicas que tratem da questão habitacional,
tanto em conjuntos habitacionais como em unidades isoladas, serão aplicados os seguintes
parâmetros:

I - Os lotes poderão ter área mínima de 150 m^ (cento e cinquenta metros quadrados);

II - a testada dos lotes deverá ser de, no mínimo, 8 m (oito metros), para unidades isoladas, e de 6
m (seis metros), para unidades geminadas;

III - poderá ser dispensada a execução de pavimentação asfáltica das vias públicas, de galerias de
águas pluviais, de meio-fio, de pavimentação dos passeios e de rede coletora de esgotos, exigindo-

se que as vias públicas tenham compactação do solo e uma camada de pedra britada;

IV - deverão ser implantadas redes de distribuição de água potável e de energia elétrica, com
iluminação pública.

§ 8”. As vedações estabelecidas nos incisos do artigo 6® desta Lei aplicam-se, também, aos
parcelamentos referidos no parágrafo anterior.

§4®.

Site: vvww.franciscomaccdo.Di.üov.br

E-mail: prefeilura@franciscoinaccdo.Di.uov.br



ESTADO DO PIAIJI

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO - PI

Avenida Maria de Carvalho Alencar, N” 36, Centro

CEP: 64.683-000 - Fone (89) 3435-0080
CNPJ: 01.612.577/0001-17

ADM 2021-2024

§ 9“. O disposto no inciso VII do caput deste artigo poderá ser atendido mediante a doação
de lotes situados em outros loteamentos ou zonas, em número cujo valor total corresponda ao
valor dos lotes originariamente devidos do imóvel parcelado, utilizando-se como parâmetro para a
equivalência os respectivos valores venais constantes da planta de valores oficial do Município.

Seção II

Do Projeto

Art. 9°. Antes da elaboração do projeto de loteamento, o interessado deverá solicitar ao
Município a definição das diretrizes para o uso do solo, para o sistema viário e para os espaços
livres das áreas reservadas para uso institucional e público, apresentando para este fim, os
seguintes documentos:

I - licença prévia da Secretaria de Meio Ambiente, ou do órgão que o substituir, nos termos da
legislação vigente;

II - título de propriedade do imóvel;

III - certidões negativas de tributos relativos ao imóvel;

IV - certidão negativa, expedida pelo órgão competente da Municipalidade, declarando que nos
loteamentos executados ou que estejam em execução, sob responsabilidade do loteador, no
Município de Francisco Macedo as obrigações constantes nos respectivos termos de acordo
estejam cumpridas ou estejam dentro dos cronogramas aprovados;

V - três vias da planta do imóvel na escala 1:1.000, assinadas pelo proprietário ou por seu
representante legal e por profissional habilitado e registrado no CREA - Piauí e no Município de
Francisco Macedo - PI, acompanhadas da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, contendo:

a) divisas do imóvel perfeitamente definidas, citando nominalmente todos os confrontantes;

b) localização dos mananciais, cursos de água e lagos;

c) curvas de nível de metro em metro;

d) arruamentos vizinhos a todo o perímetro da área, com localização exata de todas as vias de
circulação, no raio de trezentos metros de todas as divisas do parcelamento, áreas de recreação e
locais de uso institucional;

e) bosques, monumentos naturais ou artificiais e árvores frondosas;

f) construções existentes;

g) serviços de utilidade pública existentes no local e adjacências;

h) partes alagadiças, voçorocas, linhas de transmissão e adutoras;

i) indicação do norte verdadeiro ou magnético;

j) outras indicações que possam ser necessárias à fixação de diretrizes.

VI - planta da situação da gleba em escala 1:10.000 com destaque para o perímetro da área e para
seus pontos notáveis;

VII - requerimento, solicitando a expedição das diretrizes, assinado pelo proprietário ou seu
representante legal e pelo profissional técnico-responsável.

Site: vvww.franciscomaccdo.Di.uov.br

E-mail: prefeitura@franciscomacedo.pi.uo\ .br



ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO - PI

Avenida Maria de Carvalho Alencar, N® 36, Centro

CEP: 64.683-000 - Fone (89) 3435-0080
CNPJ: 01.612.577/0001-17

ADM 2021-2024

§ 1®. Quando a área a ser parcelada for parte de área maior, o proprietário ou seu
representante legal deverá apresentar as plantas referidas nos incisos V e VI do caput deste artigo,
abrangendo a totalidade do imóvel.

§ 2°. O Município exigirá a extensão do levantamento planialtimétrico, ao longo de uma ou
mais divisas da área a ser loteada, até o talvegue ou espigão mais próximo, sempre que, pela
configuração topográfica, a mesma exerça ou receba influência de área contígua.

Art. 10 A denominação dos loteamentos deverá ser submetida à homologação da
Municipalidade, após consulta ao ofício imobiliário competente.

§ 1“. Não será permitida a mesma denominação de loteamento já existente ou com
aprovação já requerida.

§ 2”. A denominação das vias de circulação far-se-á de acordo com a legislação pertinente,
podendo, para tal, ser encaminhadas sugestões pelo loteador, que poderão ser acolhidas pelo
Município.

Art. 11. O Município indicará, dentro de sessenta dias, a contar da data de entrega do
pedido, na planta apresentada, as seguintes diretrizes;

I - O traçado básico das ruas e estradas existentes ou projetadas, que compõem o sistema viário da
cidade e do Município, relacionadas com o loteamento pretendido, a ser respeitado;

II - A área de localização dos espaços abertos necessários à conservação e à preservação dos
recursos naturais;

III - a área e a localização aproximada dos terrenos destinados a uso institucional e espaços livres,
de uso público;

Parágrafo único - As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo máximo de cento e oitenta dias,
podendo ser alteradas em atendimento ao interesse público, a critério da Municipalidade, mediante
comunicação ao interessado.

Art. 12. Atendidas as diretrizes do artigo anterior, o requerente organizará o projeto
definitivo, que deverá ser apresentado em arquivo digital e três vias impressas encadernadas, com
capa, identificação e índice contendo;

I - Projeto de loteamento, com os seguintes requisitos;

a) planta na escala 1; 1.000, com curvas de nível de metro em metro e armamento;

b) planta na escala 1; 1.000 da divisão territorial com a localização de espaços verdes e espaços
reservados para uso institucional e público, bem como o dimensionamento e numeração das

quadras e dos lotes, azimutes e outros elementos necessários para a caracterização e o perfeito
entendimento do projeto;

c) perfis longitudinais no eixo de cada uma das vias do loteamento, em escala 1; 1.000;

d) memorial justificativo, descrevendo o projeto e indicando; 1. a denominação, situação e
caracterização da gleba; 2. os limites e confrontantes; 3. a área total projetada e as áreas parciais
de lote por lote e do conjunto dos lotes; 4. a área total das vias, dos espaços verdes e dos
reservados a uso institucional e público, fixando o percentual com relação à área total; 5. outras

informações que possam concorrer para o julgamento do projeto e de sua adequada incorporação
ao conjunto urbano, 6. os lotes destinados ao atendimento do disposto no inciso VII do caput do
artigo 8° desta Lei.
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e) memorial descritivo das vias do Sistema Viário;

II - projeto de pavimentação asfáltica de todas as suas vias de circulação, com galerias de águas
pluviais indicando o destino final e forma de condução destas águas, contendo memorial de
cálculo em função da vazão, meio-fio com sarjetas, e projeto da pavimentação dos passeios;

III - projeto de energia elétrica e de iluminação pública, aprovado previamente pelo órgão
competente, com indicação das fontes de fornecimento, localização de postes e pontos de

iluminação pública, atendendo à totalidade dos lotes do loteamento, com iluminação pública em
todas as vias;

IV - projetos de abastecimento de água potável e de rede coletora de esgotos, aprovados
previamente pelo órgão competente, atendendo todos os lotes do loteamento, observado o disposto
no § 3° deste artigo;

V - projeto de arborização das praças e vias públicas, indicando as espécies fitológicas,
previamente aprovado pela Secretaria de Meio Ambiente;

VI - projeto de esgotamento cloacal e de tratamento de esgotos, conforme parecer dos órgãos
competentes ligados ao meio ambiente e ao saneamento urbano;

VII - minuta de contrato de promessa de compra e venda dos lotes,

VIII - memorial descritivo dos projetos técnicos de implantação do loteamento;

IX - planilha de cálculo analítico do projeto e elementos para locação do loteamento e de suas vias
de circulação;

X - quadro estatístico com a discriminação de;

a) número de quadras,

b) número de lotes por quadra;

c) número total de lotes;

d) área total da gleba a ser loteada;

e) área total da gleba a ser arruada;

f) área destinada a espaços livres, de uso público;

g) área destinada a uso institucional;

h) área limítrofe às águas correntes e dormentes;

XI - memorial descritivo, em papel oficio, em três vias, contendo:

a) memorial de cada quadra;

b) memorial da área geral do loteamento;

c) memorial dos terrenos doados e caucionados ao Município.

XII - licença de instalação do loteamento, obtida junto a Secretaria de Meio Ambiente do
Município, ou do órgão que o substituir, nos termos da legislação vigente;

XIII - projeto das placas de nomenclatura de todas as vias públicas do loteamento, conforme
padrão fornecido pelo Município.

Site: wivw.franciscomacedo.pi.uov.br
E-mail; prefeitura@franciscortiaccdo.pi.uov.br



ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO - PI

Avenida Maria de Carvalho Alencar, N" 36, Centro

CEP: 64.683-000 - Fone (89) 3435-0080
CNPJ: 01.612.577/0001-17

ADM 2021-2024

§ V. O projeto de loteamento, estando de acordo com o disposto nesta Lei e na legislação
federal, estadual e municipal pertinente, será aprovado pelo Município.

§ 2°. O Município não aprovará projeto de loteamento, ou qualquer de seus componentes,
incompatível com:

I - as diretrizes básicas;

II - as conveniências de circulação e de desenvolvimento da região;

III - outro motivo de relevante interesse urbanístico.

§ 3”. O projeto de rede coletora de esgotos a que se refere o inciso IV do caput deste artigo
será exigido quando haja viabilidade técnica para a sua implantação, conforme parecer da
respectiva concessionária.

Art. 13. Não poderá haver lote com testada mínima inferior ás estabelecidas, exceto nos

casos e para os fins estabelecidos no § 7° do artigo 8° desta Lei.

Art. 14. Estando o projeto de loteamento de acordo com as disposições desta Lei e com o
disposto na legislação federal, estadual e municipal pertinente, o loteador firmará Termo de
Acordo, no qual se obrigará a:

I - doar ao Município;

a) as áreas de que tratam os incisos I e II do § 1° do artigo 8® desta Lei;

b) as faixas a que se referem os incisos III e IV do caput do artigo 8° desta Lei;

c) os lotes a que se refere o inciso VII do caput do artigo 8® desta Lei;

d) as áreas exigíveis pela legislação federal, estadual e municipal pertinente,

II - afixar, no loteamento, após a sua aprovação, em local perfeitamente visível, placa indicativa
contendo as seguintes informações:

a) nome do loteamento;

b) nome do loteador;

c) número do decreto de aprovação e data de sua expedição;

d) declaração de estar o loteamento registrado no Registro de Imóveis;

e) nome do responsável técnico pelo loteamento, com o respectivo número de registro no CREA e
no Município de Francisco Macedo - PI.

III - fazer publicar, no órgão oficial do Município, o Termo de Acordo, devidamente assinado,

num prazo máximo de trinta dias a partir da sua assinatura;

IV - executar a abertura e a pavimentação asfáltica de todas as vias de circulação do loteamento,
com galerias de águas pluviais, meio-fio e sarjetas, e a pavimentação dos passeios;

V - proceder à demarcação de lote por lote com implantação de, no mínimo, 2 pontos
georreferenciados no loteamento, com marcos de concreto e chapa de identificação;

VI - demarcar os espaços reservados a uso público e institucional;

VII - executar, de acordo com os projetos indicados no artigo 16 desta Lei, em todo o loteamento,
as obras e serviços de;
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a) rede de abastecimento de água potável;

b) rede de energia elétrica;

c) rede de iluminação pública, com os equipamentos indispensáveis à sua efetiva utilização;

d) arborização de vias e praças públicas;

e) rede coletora de esgoto, em definida a respectiva viabilidade técnica pela concessionária,
conforme disposto no § 3° do artigo 16 desta Lei;

f) afixação de placas indicativas da nomenclatura de todas as vias públicas do loteamento.

VIII - facilitar a fiscalização permanente do Município, durante a execução das obras e serviços;

IX - não efetuar a venda de lotes, antes de:

a) concluídas as obras e serviços previstos nos incisos anteriores;

b) cumpridas as demais obrigações impostas pela legislação, e

c) registrado o loteamento no Ofício Imobiliário competente.

§ 1°. Realizadas as obras e os serviços exigidos, o interessado comunicará à
Municipalidade, por escrito, o término dos trabalhos apresentando os atestados de conclusão
emitidos pelos respectivos órgãos responsáveis por cada obra ou serviço.

§ T. Se as obras e serviços forem realizados em desacordo com as diretrizes expedidas

pelo setor competente da Municipalidade, com a legislação pertinente e com o avençado no Termo
de Acordo, o Município intimará o interessado a que os refaça.

§ 3”. Na hipótese prevista no parágrafo anterior, não será aprovado o loteamento, nem

expedido o competente alvará, antes do pleno cumprimento das exigências estabelecidas pelo
Município.

Art. 15. As obrigações do loteador, enumeradas nos artigos anteriores, deverão ser por ele

cumpridas, às próprias custas, sem ônus para o Município.

CAPÍTULO lli

DO DESMEMBRAMENTO, RELOTEAMENTO, UNIFICAÇÃO E ARRUAMENTO.

Art. 16. Os desmembramentos deverão atender, além do contido nos Capítulos IV e V da
Lei Federal n° 6.766/79, no mínimo os seguintes requisitos:

1 - os lotes obedecerão as dimensões mínimas estabelecidas por regulamento;

II - ao longo das águas correntes e dormentes, será obrigatória a reserva de uma faixa não
edificada de, no mínimo, trinta metros de cada margem, a partir da cota mais alta já registrada pelo
curso de água em épocas de inundação, limitada por uma via paisagística;

III - ao longo das faixas de domínio público das rodovias, ferrovias e dutos será obrigatória a

reserva de uma faixa não edificada de quinze metros de cada lado, salvo maiores exigências da
legislação específica;

IV - deverão ser expedidas as diretrizes para uso do solo, traçado dos lotes e sistema viário;
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V - 0 Município indicará nas plantas, por ocasião da solicitação de diretrizes, as ruas ou estradas

existentes ou projetadas a serem respeitadas;

VI - a aprovação do desmembramento deverá estar acompanhada de certidão atualizada da gleba;

VII - para o desmembramento de gleba serão expedidas diretrizes, com manutenção da
denominação como gleba, preservada a prática de desdobro;

VIII - 0 desmembramento de lote já parcelado através de loteamento, será mediante desdobro,

com aplicação da legislação, sem necessidade de expedição de diretrizes;

IX - na falta de disposições específicas, aplicam-se aos desmembramentos as disposições que
regem os loteamentos.

§ 1“. As áreas definidas nos incisos II e III do caput deste artigo passarão ao domínio do
Município, sem ônus para este.

§ T. Para o desmembramento de área já loteada, devidamente aprovada e atendidas as
exigências quanto à infraestrutura na data de sua aprovação, será dispensada a exigência de
pavimentação asfáltica.

Art. 17. Será permitido o desmembramento de área já dotada de infraestrutura, inclusive
pavimentação asfáltica, atendidas as seguintes condições:

I - Que o proprietário efetue a doação ao Município de dez por cento da área a ser desmembrada;

II - que 0 desmembramento observe o sistema viário existente e projetado para o local.

§ 1“. A área a ser doada ao Município de Francisco Macedo, em atendimento ao disposto

no inciso II do caput deste artigo, poderá estar inserida na área desmembrada, assim como incluída

na área remanescente, mediante registro na respectiva matrícula.

§ 2®. Se a área total a ser desmembrada for inferior a cinco mil metros quadrados e não
havendo área remanescente, o proprietário deverá indenizar ao Município o valor equivalente à
área a ser a ele doada, consoante o disposto no inciso II do caput deste artigo, apurado com base

no respectivo valor venal.

Art. 18. O Município poderá promover o reloteamento de áreas para pôr em prática novos
armamentos exigidos pelo desenvolvimento urbano.

Parágrafo único - Não será permitido o armamento de área como medida preliminar para
posterior loteamento.

Art. 19. Para fins de aprovação de desmembramentos e subdivisões em áreas nas quais
existam vias de circulação abertas, interligando a malha urbana, e utilizadas como passagem
permanente pelo público há mais de vinte anos, o Município de Francisco Macedo receberá em
doação aquelas vias públicas, desde que estejam em conformidade com as diretrizes e com o
projeto de armamento estabelecido para a região.

Parágrafo único - O reconhecimento da situação fática do sistema viário referido no caput deste
artigo não exime o proprietário do imóvel a ser desmembrado ou subdividido de implantar no
parcelamento toda a infraestmtura exigida pela legislação pertinente.

CAPITULO IV

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
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Art. 20. Os infratores a qualquer dispositivo desta Lei ficam sujeitos, sem prejuízo das
medidas de natureza civil e criminal, previstas no Código Civil, às seguintes penalidades:

I - Multa de cento e cinquenta Unidades de Referência de Francisco Macedo (URTs), em caso de
o loteador;

a) dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para fins

urbanos, sem autorização do Município ou em desacordo com as disposições desta Lei;

b) dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para fms
urbanos, antes de firmado o respectivo Termo de Acordo;

c) fazer ou veicular, em proposta, contrato, prospecto ou comunicação ao público ou a
interessados, afirmação falsa sobre a legalidade de loteamento ou desmembramento do solo para
fms urbanos, ou ocultar fraudulentamente fato a ele relativo.

II - multa de trezentas URTs, em caso de:

a) venda, promessa de venda, reserva de lote ou quaisquer outros instrumentos que manifestem a
intenção de vender lote em loteamento ou desmembramento não registrado no Registro de
Imóveis competente;

b) inexistência de título legítimo de propriedade do imóvel loteado ou desmembrado ou com
omissão fraudulenta de fato a ele relativo, se o fato não constituir crime mais grave.

III - embargo das obras e serviços realizados em desacordo com o projeto de loteamento ou
desmembramento aprovado pelo Município.

Parágrafo único - Da aplicação das penalidades previstas nos incisos do caput deste artigo caberá
recurso à autoridade superior à que tenha imposto a sanção, assegurada ampla defesa.

Art. 21. Quem, de qualquer modo, concorra para a prática das infrações previstas no artigo
anterior incide nas penalidades a estas cominadas, considerados em especial os atos praticados na
qualidade de mandatário de loteador, diretor ou gerente de sociedade.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 22. Não será permitido, além das situações previstas no artigo 6° desta Lei, o
parcelamento do solo urbano nas áreas que apresentem degradação ambiental proveniente de
escavações ou outras deformações executadas no imóvel.

Parágrafo único - Fica o proprietário do terreno obrigado a reparar o dano ambiental causado,
após o que será autorizado, pelo Poder Público, o parcelamento pretendido, quando for o caso.

Art. 23. Fica facultado ao Poder Público municipal exigir o parcelamento compulsório nos
vazios urbanos localizados na área urbana do Município, nos termos de legislação específica,
conforme diretrizes estabelecidas pelo Plano Diretor, quando couber.

§ V. Para aplicação do disposto no caput deste artigo, fica definido como vazio urbano a área
acima de dois mil metros quadrados que esteja impedindo a sequência da malha viária urbana
local.
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§ V. O proprietário de imóvel considerado como de parcelamento compulsório, notificado nos
termos da lei, deverá cumprir as seguintes exigências:

I - protocolar, no prazo máximo de doze meses após a notificação, o processo de parcelamento,
com todos os documentos necessários a este ato;

II - executar as obras e equipamentos urbanos exigidos para o parcelamento do solo urbano, no
prazo que não ultrapasse a vinte e quatro meses da notificação do proprietário.

Art. 24. Não serão fornecidos alvarás de licença para construção, reformas, ampliação ou
demolição em lotes resultantes de parcelamentos não aprovados pelo Executivo municipal e não
registrados no oficio imobiliário competente.

Art. 25. Nenhum benefício do Poder Público municipal será estendido a terrenos
parcelados sem a prévia autorização do Executivo municipal.

Art. 26. Os casos não previstos neste instrumento legal serão resolvidos nos termos da Lei
Federal no 6.766/79.

Art. 27. A Secretaria Municipal de Obras será o órgão responsável pelo controle da
aplicação desta Lei Municipal.

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições contrárias.

Paço da Prefeitura Municipal de Francisco Macedo- Piauí, 30 de Agosto de 2024.

ADEILSON ANTÃO DE CARVALHO

Prefeito Municipal
O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na data 25 / OS' / e

encaminhado para a respectiva sanção e publicação em .

PROMULGADA ^ .
Nesta Data: 3^ f ^^_/ ..
Publlque-se, Registre-se e Cumpra-se.

Adeilson Antão do Carvalho
CPF: 032.400.683-70
Prefeito Municipal

SANCIONADA

Nesta Data, 3^ fPS f

Adeilson Antão de Carvalho
Prefeito Municipal

CPF: 032.400.683-70

LEI M^N^PALN°

\./
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LF.1 Nº 356/20242 DF. 30 D E AGOSTO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE O USO E OCUPAÇÃO DO 
SOLO URBANO NO MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO PIAUÍ E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISC O MACEDO, fü,tado do Pittui , fttZ. saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei . 

CA PITULO ! 

DISPOSIÇ Õ ES PRE LIMINARES E OBJETIVOS 

Arl . I°. Esta Lei dispõe sobre o uso e ocupaçHo do so lo urbano no Município Franci5co 
Macedo tendo por objetivos: 

I - O rientar o projeto e a execução de qualquer empreendimento que implique parcelamento do 
solo para fins urbanos no Municipio; 

U - prevenir a instalação ou expansão de assentamentos urbanos em áreas inadequadas; 

Ili - evitar a comercialização de lotes inadequados às atividades urbanas; 

IV - assegurar a existência de padrões urbanisticos e ambientais de interesse da comunidade nos 
processos de parcelamento do solo para fins urbanos. 

Art. 2º. Para efeito de aplicação desta Lei. são adotadas ns seguintes defin ições: 

1 - Alinhamento predial: linha divisória entre o lot.e e o logradouro público~ 

n - alvará: documento expedido pe lo Poder Público Municipal concedendo licença para o 
funcionamento de atividades ou a execução de serv iços e obras: 

111 - arruamento: logradouro ou conjunto de logradouros públicos destinados â circu lação viãria e 
acesso aos lotes urbanos; 

IV - área de domínio público: é a ãrea ocupada pe las vias de circulação. àreas institucionais e 
espaços livres; 

V - área de fundo de vale: área do loteamento destinada à proteção das nascentes e dos cursos 
d 'água; 

V I - área inst it ucional : ilreas destinadas à implantação dos equipamentos públicos de educação, 
cultura,. saúde, lazer e similares; 

V il - atea liquida loteã.vel: área resu ltante da diferença cnlf'c a lirca total do loteamento ou 
desmembramento e o soma das áreas de logradouros püblicos, espaçol-l l ivres de uso pü.blico e 
outras ãreas a serem incorporadas ao patrimônio pUblico; 

V III - ârca verde: bosques de mRhl nativa representativos da flora do Município de Francisco 
Macedo, que contribuam para a preservação de águas existentes. do habitat, da fauna. da 
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estabi lidade dos solos. da proteção paisagist ica e manutenção da distribuição equilibrada dos 
maciços vegetais; 

IX - área total dos lotes: é a resultante da diferença entre a llrca do purcdumcnto e o ârca de 
domin io público; 

X - ilrea total do parcelamento: é a área que será objeto de loteamento, o u desmembramento de 
acordo com os limites definidos no seu registro imobiliârio: 

XI - desmembramento: é a subdivisão de áreas em lotes com aproveitamento do sistema viário 
existente, desde que não implique na abertura de novas vias e logradouros públicos. nem no 
prolongamento, modificação o u ampliação dos jà existentes; 

Xll - equipamentos comunitários: são as instalações públicas de educação. cu ltura, saúde, lazer. 
segurança e as11istência social ; 

XI II - equipamentos urbanos: são as ins talações de infraestrutura urbana h1h1ica e outra:,i de 
interesse público; 

XIV - espaços livres: á reas de i01eresse de preservação e/ou espaços li vres de u so público 
destinados á imphmtac;iio de praças. áreas de recreação e esportivas. monumentos e demais 
referenciais urbanos e paisagísticos: 

XV - faixa não edificável: Areado terreno onde não scrâ permitida qualquer construção; 

XVt - fração ideal: parte inseparável de um lote ou coisa comum, considerada para fins de 
ocupação; 

XV II - g leba: ârea de terra que não foi objeto de parcelamento urbano; 

XVI II - infraestrutura básica: equipamentos urbanos de escoamento de ãguas pluviais, iluminação 
pública, redes de esgoto snnitârio, de abas1ccimemo de ligua potltvcl e de energia clCtrica pü.blicu e 
domiciliar e as vias de circulação; 

XIX - lo te : parecia de terra delimitada , resullante de loteamento ou desmembramento, inscrita no 
Cartório de Re15istro de l móveis , com pelo menos uma divisa lindeira à via de ci rculação, servida 
de infraestrutura básica, cujas dimensões atendam aos índíces urbanísticos definidos por esta Lei . 
na zona cm ttue se si tue ; 

XX - loteamento: ê a su bdivisão de glebas cm lotes. com abertura ou efeti vação de novas vias de 
c irculação, de log radouros públicos. prolongamento ou modificação das vias ex istentes, bem como 
respeito às diretrizes de arruamento: 

XXJ - profundidade do lote: distância entre a testada e o fundo do lote, medida en1re os pontos 
médios da testada e da divisa do fundo; 

XXl l - quadra: área resultante de loteamento, delimitada po r vias de circulaçlio e/ou limites deste 
mesmo loteame nto; 

XX.UI - remembramento o u Unificação: é a fusão de glebas ou lotes com aproveitamento do 
sistema viàrio existente; 

X'Xl V - testada: dimensão frontal do lote; 

Art. 3°. O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento O\I 

desmembramento, observadas as disposições desta Lei e da legislação federa l, estadual e 
rnunicipRI pertinente. 
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Art. 4°, O Município não aprovarâ loteamento de glebas distantes da mancha urbana cuj~ 
implantação exija a execução de obras e serviços de infraestrutura urbana. inclusive de vias de 
acesso, nas áreas adjacentes. sa lvo s.e: 

1 - tais obras e serviços forem executados pelo loteador, às suas próprias custas; 

li - a gleba se localizar em área propícia para urbanização, segundo as diretrizes d e 
desenvolvimento urbano decorrentes do planejamento mun icipal, sem originar s ituações que 
caracterizem degradação ambiental . 

Art. 5º. O parcelamento do solo para fins urbanos .!l.omentc scrâ pcnniLido na área urbana . 

Art . 6". Não será permitido o parcelamento do solo : 

- em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as providências para 
assegurar o escoamento das aguas~ 

li - e m terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo ii saü.de p ü.hlica, sem que sejam 
previamente saneados; 

Ili - em terrenos com declividade igual ou superior a trinrn por cento. salvo se atendidas 
exigências especificas das autoridades competentes; 

1 V - em terrenos onde as condições geológ icas não aconselhem a edificação; 

V - em áreas de preservação ecológica; 

VI - em âreas onde a poluição impeça condições sanitárias supon ilvcis, até a sua correção; 

VII - onde não seja possivel o Cl>H0lamenlo sanilário, seja mediante rede coletora ou fossa sépt ic:,. 
confonne determinação do órgão responsável. 

CAPÍTULO ll 
DOS LOTEAMENTOS 

Seção 1 
Dos Requis itos Urban isticos 

Art. , ~. Os projetos de parcelamento deverão ser desenvo lvidos de forma a se obter 
conjuntos urbanos harmônicos, compatibilizando-se a superficie topogràfica e o suporte natural 
com as exigências desta Lei. 

Art. 8°. Os lo teamentos deverão atender. no mínimo. os seguintes requi sitos: 

1 - As 6.rcas destinadas ao s istema de circu lação , â implantação de equipamento urbano e 
comuniLário e a espaços livres de uso público, serão proporcionais à densidade de ocupação 
prevista para a gleba, observado o disposto no § 1° deste anigo; 

li - os lotes obedecerão as dimensões mínimas estabelecidas por regulamento, salvo quando os 
parcelamentos do solo se destinem a programas de habitação popular. caso em que seguirão as 
normas estabelecidas no § -r deste artigo; 

111 - as <1uadras teriio comprimento mâximo d~ duzentos e vinte metros e mlnimo de cinquenta 
metros; 

Site: www fnmcig;omaccdo l>l -1.!0Y br 
E-mail: un;íçi\um@·frm1çj;;com11ss-;.lc, Hi coY br 

ESTADO DQ PIAUÍ 
PREl"ElTURA MUN IÇ IVAL O E FRANÇI$ÇQ MAÇEDQ PJ 

Avenida Maria de C arvalho A lencnr~ N" 36, Centro 
CEP: 64.683-000 - Fon e (89) 3435-0080 

CN PJ : 0l..612.577/0001 - 17 
ADM 202 1-2024 

IV - ci nco por cento dos lotes do loteamento. arredondando-se para o número inteiro 
imediatamente superior, quando do cálculo resultar fração, jfl deduzidas as âreas púb licas referidas 
no inciso r deste artigo, deverão ser transferidos ao Município, para u1ilização em programas de 
habihuyílo popular e de interesse social. 

§ 1º. A percentagem de áreas públicas previ stas no inciso I do caput deste a nigo não 
poderá ser inferior a trin ta e cinco por cento da g leba, sendo que: 

1 - Dez por cento. no mini mo. se destinarão a : 

a) mm institucional : 

b) espaços livres de uso público; 

c) praças. 

li -O restante do percentual inc luirá as vias de circu lação. 

§ 2". Consideram-se de uso institucional as áreas destinndns u equipamentos públicos de 
educação, cultura , saúde, esporte e lazer, as quais : 

1 - não poderão estar situadas nas faixas nilo edificadas; 

ti - serão sempre de1enninadas pelo Municipio , levando-se em conta o interesse coletivo . 

§ 3". As áreas definidas nos incisos 1, Ili, IV e VII do caput deste artigo passarão ao 
domlnio do Municlpio, sem õnus para este. 

§ 4°. O proprietário ou lotcador poderá doar ate cinquenta por cen to da á rea a que se 
refere a alinea " a" do inciso I do § 1° deste anigo através da trnnsferência ao Município da ãrcu 
total de mata situada no imóvel loteado. observada a proporção mi,lima de quatro panes de maia 
para cada parte de área devida ou fi--ação . 

§ S". As Areas de mata que integrem as referidas no:l inciso:-i Ili e IV d o caput deste i:111 i8.o 
não poderão ser computadas no cãlculo referido no paràgrafo anterior. 

§ 6". As ô.rens d e prcscrvaçiio ambiental serão de propriedade do Municipio , não :-1endo 
computadas no cãlcu lo dos percentuais referidos no§ 1" dcsle art i8º· 

§ 7n_ Quil.ndo ô p.a.rcelamento do solo se desti ne a programas habitacio nai s com 
carae teristicus sociais e v im:::uladl):,i com c nt id.a.dcs püblic~s que t rate m da questão habi1aciom1l , 
tanto em conjuntos habitacionais como em unidades i.solada.s, serão aplicados os .seguintes 
parãmetros: 

1 - Os loLes poderão ter área m íni ma de 150 ml (cento e cinquen ta metros quadrados): 

li - a testada dos lotes devera ser de, no minimo, 8 m (oi to metros), para unidades isoladas, e de 6 
m (seis me1ros), para unidades geminadas; 

111 - podera.\ ser dispensado a execução de pavimentação asfólt icn dns vias pü.b licas, d e ,galerias de 
águas p luviais. de meio-fio. de pavimentação dos passeios e de rede coleto ra de esgotos. exig indo­
se que as vias públicas tenham compactação do so lo e uma camada de pedra britada: 

IV - deverão ser implantadas redes de distribu ição de ãgua potõvcl e de energ;ia elétrica, com 
iluminação públ ica. 

§ 8 º. A s vedações estabelecidas nos incisos do artig,CJ 6" destu Lei aplicam-se, tanibCm, aos 
parcelamentos referidos no parágrafo anterior . 
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§ 9°. O disposto no inciso VII do caput deste artigo poderã ser atendido mediante a doaçiio 
de lotes situados em outros loteamentos ou zonas, em número cujo valor total corresponda ao 
valor dos lotes orig inariamente devidos do imôvel parcelado, utilizando-se como parâ metro para a 
equivah!ncia os respectivos valores venais constantes da planta de valores oficial do Municlpio. 

Seç.Mo a 
Do Projeto 

Art. 9 º . Antes da e labo ração do projeto de loteamento. o inlcrcssado dcvcrâ soli c ita r ao 
Municipio a definição das di retrizes para o uso do solo , para o s istema viârio e para os espaços 
livres das ãrcas reservadas para uso in.stituciona l e público. apresentando para este fim, os 
seguintes documentos: 

1 - licença pr~via da Secretaria de Meio Ambiente, o u do órgão que o substituir, nos termos da 
leg is lação vigente; 

11 - titu lo de propriedade do imóvel ; 

TU - certidões negativas de tributos relat ivos ao imóvel; 

IV - certidão negati va. expedida pelo órgão competente da Municipalidade, declarando q t1e no s 
lo teamentos executados o u que estejam cm execução, sob responsabi lidade do lo teador, no 
Municipio de Franc isco Macedo as obrigações constantes nos respectivos termos de acord o 
estejam cumpridllS ou estejam dentro dos cro nogramas aprovados: 

V - três vias da planta do imóvel na escala 1: t .000, assinadas pelo proprietário ou por seu 
representante legal e por profissional hab ilitado e registrado no C REA • Piauí e no Município de 
Francisco Macedo • PI , acompanhadas da respectiva Ano tação de Responsabilidade Técnica -
ART, contendo : 

a) divisas do imóvel perfeitamente definidas, citando no minalmente todos os confrontantes; 

b) locali zação dos mananciais, cursos de água e lagos; 

e) cu rvas de nível de melro em met ro; 

d) arruamentos vizi nhos a todo o perimetro da área. com loca lizaçíio exata de todas as v ias de 
circulação, no raio de trezentos metros d e todas as div isas do parcelamento, áreas de recreação e 
locais de uso institucional~ 

e) bosqu&, monumentos naturais ou anificiais e árvores fro ndosas; 

f) construções existentes; 

g) serviços de utilidade pública existentes no local e adjacências~ 

h) partes alagadiças, voçorocas, linhas de transmissão e adutoras; 

i) indicaçtlo do no rte verdadeiro ou magnêtico; 

j) outras indicações que possam ser necessárias à fixação de dire trizes. 

VI - planta da situação da g leba e m escala l : 10 .000 com destaque para o perímetro da área e para 
seus pontos notH.vcis ; 

VTI - requeri mento, soli citando a expedição das diretri zes, ass inado pelo proprietãrio ou seu 
representante legal e pelo profiss ional técn ico-responsável. 
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§ r . Quando a itrca a ser parcelada for parte de área maior, o proprietário ou seu 
representa nte legal deverá apresentar as p lantas referidas nos inc isos V e VI do caput deste artigo. 
abrangendo a tota lidade do imóvel. 

§ 2°. O Município ex igirá a extens3o do levantamento planioll imétrico, ao longo de uma ou 
mais di visas da área a ser loteada, até o talvegue ou espigão mais próximo. sempre que. pela 
config uração topográfi ca, a mesma exerço ou receba inOuênc ia de área contigua. 

Art. IO A d enominação dos lo teamentos deverá ser submet idtt it ho mo logaçiio dtt 
Municipalidade, apó s consulta ao o ficio imobil iário compelente. 

§ 1°. Não será pem1it ida a mesma denominaçíio de lo teamento j â existente o u com 
aprovaçlio jó requerido. 

§ 2'' . A denominação das vias de circulnçlio far•SC•á de acordo com a legislação pert inente. 
podendo, para tal, ser encam inhadas sugestões pelo loteador, que poderão ser acolhidas pelo 
Município. 

Art. 11 . O Município ind icará, dentro de sessenta dias. a contar da data de entrega do 
pedido, na planta apresentada, as seguintes diretrizes : 

1 - O traçado básico das mas e estradas existentes ou projetadas, que compõem o s islcma viário da 
c idade e d o Município, re lacio nadas com o loteamento pretend ido, a ser respeitado: 

n - A âr~ de localiução dos espaços aben o s necessários à conservação e à preservação do s 
recursos natt1rais; 

111 - a â rea e a localização aproximada dos te rrenos d estinados a uso institucio nal e espaços livrei;, 
de uso pí1btico; 

Parág raío (mico - A!I diretrizes expedidas v igorarão pelo prazo máximo de cento e oitenta d ias, 
podendo ser a lte radas e m atend imento ao interesse p\Jblico, a critério do Municipalidade. mediante 
comunicação ao interessado. 

Are. 12. Atendidas as diretri zes do artigo ant e ri o r, o requerente org anizaró o projeto 
definitivo, que deverá ser apresentado e m arqu ivo dig ital e três vias impressas encadernadas, com 
capa, identificação e índice contendo: 

1 - Projeto de loteamento, com os seguintes requisitos: 

a) planta na esca la 1: 1.000, com curvas de ní vel de metro cm metro e nm1nmento: 

b) planl a na escala 1: 1.000 da di visão t erritorial com a loca li zação de espaços verdes e espaço s 
reservados para uso institucional e público, bem como o d ime nsio name nto e numeração d1Js 
quadras e dos lotes, azimutes e outros e le mentos ncccssitrios para a curacterizaçilo e o perfei1 0 
entend imento do proj e to ; 

c) perfis longitudinais no eixo de cada uma das vias do lotcamcnlo. cm esca la 1: 1 .000; 

d) me mo rial justificativo, descrevendo o projeto e indicando : 1. a denomi nação. situaçõo e 
caracterização da g leba; 2 . os limites e confrontantes; 3. a área lotai projelada e a s áreas parcit1is 
de lo te por lo te e do conj unto dos lo tes, 4 . a ârea total das vias, dos espaços verdes e dos 
reservados a uso instituc io nal e público. fixando o percentual com relação â área total: 5 . outras 
in formações c1ue possam concorrer partt o julgamenio do projeto e de sua adequada incorporação 
ao conjunlo urbano; 6 . os lo tes d estinados ao tttendimento do disposto no inciso V LI d o caput do 
artigo 8° desta Lei. 
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e) memoria l descr it ivo das v ias do Sistema Viário; 

TT - proje to de pavimentação asfált ica de to d as as suns vius de circulnçHo, com gttle r ias de itg utt S­
pluviais indicando o destino final e formo de condução dclolt11s âguas. contendo memo rial de 
cá lcu lo em função da vozão, meio-fio com sarjetas, e projeto da pav imentação dos passeios; 

m - projeto de energia elé trica e d e iluminação p úblic a, aprovado previame nie pe lo ó rgão 
competente, com indicnçilo dHs fontes de fomecimemo, localização de postes e pontos de 

iluminação pública, a tendendo à to talidade d os lolcs do lotcHmcnto. com ilum inação públ ica em 
todas as v ias; 

IV - projetos d e abastecimento de ã,gua po táve l e d e rede colctoru de cs13otos. uprovadoS, 
previamente pe lo órgílo competente, atende ndo todos os lotes do lo teame nto, observado o disposto 
no § 3" d este artigo; 

V - projeto d e arbori zação d as p rnçus e vias públicas, indicando as espécies tito lógicas. 
previame nte aprovado pela Sec re taria de Meio Ambiente: 

V I - projeto de esgotamento cloocnl e de trotamento de esgotos, con fo rme parecer dos ó rgãos 
competentes ligados ao me io ambiente e .tto sanean1cnto urbano: 

Vll - minuta de contrato de promessa de compra e venda dos lotes; 

V I.li - memori al descritivo dos projetos técnicos de implantação do lo1eamento; 

IX - planilha d e cá lcu lo analítico do projeto e elementos poro locação do loteamento e de suas v ia~ 
d e circu lação; 

X - quadro estatísti co com a discri minação d e · 

a) número de quadras; 

b) número de lo tes por q uadra; 

c) número tota l de lotes; 

d ) ô.rea total da g leba a ser lo 1ead a; 

e) á rea to ta l da g leba a ser anuada, 

f) á rea destinad a a espaços livres, de uso público; 

g) área destinada a uso instituciona l; 

h) área li miLrofc â.s á:gu11s correntes e dormentes; 

X I - me moria l descriti vo, e m papel o fi c io, cm três vitts. contendo: 

a) memorial de cada quadra: 

b) memo ria l dn ârcu geral do lo teame mo ; 

c) memori nl dos terrenos doados e caucionudos ao Municipio. 

XI I - lice nça d e insta lação do loteamento, obtida junto a Sccrclari a de Meio Ambiente do 
Município. ou do 6 rgllo q ue o substi tu ir. nos termos d a lcgi s luçâo vigente: 

Xl 11 - p rojeto das placas de no menclatura de todas as vins pllblicas d o lo teamento, conforme 
padrão fo rnecido pe lo Município. 
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§ t •. O p rojeto de loteame nto , estando de acordo com o di sposto nesta Lei e na legislação 
federal , estadua l e municipal pertinente, será apro vado pelo Municlpio. 

§ 2°. O Municlpio n:Io aprovara projeto d e lo teamento, o u qualquer de seus componentes, 
incompat ível com : 

l - as diretrizes básicas; 

11 - as conveniê ncias de ci rc ulação e d e d esen volvimento da região; 

UI - outro motivo de relevante interesse u rbaníst ico. 

§ 3 ". O projeto de rede coletora de esgotos a que se refere o inc iso TV do caput d este artigo 
será exigido quando haja viabilidade técnica para a sua implantação, conforme parecer da 
respectiva concessionária. 

Art. 13. Não poderá haver lote com testada minima in ferio r âs estabe lecidas. exceto nos 
casos e para os fins estabelecidos no § 7° do anigo 8° desta Lei . 

Art. 14 . Estando o projeto d e lo teamento de acordo com as disposições de.sta Lei e com o 
di sposto na legis lação federal, estadual e municipal pcnincnte. o lo teador firmará Termo de 
Acordo, no qual se obrigarâ a : 

1 - doar ao Município: 

a) as àreas de que tratam os incisos I e 11 do § 1., d o anigo 8º desta Lei : 

b) as faixas a que se referem os incisos 111 e IV do caput do anigo 8° desta Lei ; 

e) os lo tes a q ue se refere o inciso Vll do caput do artigo 8° desto. Lei; 

d) as áreas exigi veis pela leg is lação fed eral, estadual e m unicipa l pertinente. 

li - afi xa r. no loteamento. após a sua aprovação. e m local perfeitamente visivel. placa indicativa 
contendo as seguintes informações: 

a) nome do lo teamento ; 

b) nome do loteador; 

e) número do decreto de aprovação e data de $ua expedição: 

d) declaração de estar o loteamento registrado no Registro d e Imó veis; 

e) no me do responsável técnico pelo loteam ento , com o respectivo número d e registro no CREA e 
no Municipio de Francisco M acedo - PT. 

IH - fa zer publicar, no órgão oficia l do Municíp io. o T ermo de Acordo, devidamente assinado, 
num prazo máximo de trinta dias a partir da sua a ss inatura; 

l V - executar a abertura e a pavimentação asfü.ltica de to d as as vias de c ircula.ç.ílo do loteamento, 
com galerias d e águas pluviais, meio-fio e sarjetas, e a pavimentação dos passeios; 

V - proceder à demarcação de lo te po r lo te com implantação de, no mínimo , 2 pontos 
georreferenciados no lo teamento. com marcos de concreto e chapa de ident ificaç~o; 

VI - demarcar os espaços reservados a uso público e institucional ; 

VJI - executar, de acordo com os projetos indicados no artigo 16 desta Lei , em todo o lo teamento , 
as obras e serviços de : 
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a) rede de abastecimento de ãguo potõ.vel ; 

b) rede de energia elétrica: 

e) rede de iluminação püblica, com o::i. equipamentos indispensáveis à sua efetiva utilização; 

d) arborizaçao de vias e praças pUblicas; 

e) u:de coletora de esgoto. em definida a respectiva viabilidade técnica pela concessionària. 
conforme disposto no § 3° do anigo J 6 desta Lei: 

f) afixação de placw;: indicativas da 11omench1tura de todas ;:1s vias públicas do loteamento. 

VIU - faci litar a fiscalização permanente do Municiµio, dura nte a execução das obras e serviços; 

IX - não efetuar a venda de lotes, antes de: 

a) cô1lcluidi:is as obrai,: e .scrviçoi,: p rcvisloi,: noi,: inc il!-os anteriores: 

b) cumpridas as demais obrigações impostas pela lcsislaçào, é 

c) registrado o loteamento no Ofício lmobiliârio competente. 

§ 1". Rea li7..adas as obrHs e os servi ços exigidos. o interessado comunicará il 
Municipalidade, por escrito, o término dos trabalhos apresentando os a testados de conclusão 
emitidos pelo!:!- respec1ivos órg~os responsáveis por cada obra ou serviço. 

§ 2". Sé as obrns e ~u::rv iço.s fr,rcm realizados e m desacordo com as diretrizes exped idas 
pelo setor Competente da Mlmicipalidade, com a legislação penincnte e com o avençado no Termo 
de Acordo. o Município intimarâ o interessado a que os refaça . 

§ 3". Na hipótese prevista no pnrâgrafo anterior, níio ser{1 aprovado o lotcnmcnto, nem 
expedido o competente a lvnró, antes do pleno c umprimcnl o <.hts exigências cstabclccidus pelo 
Município. 

Art. 15. As obrigações do lotcador. enumerndas nos artigos anteriores, deverão ser por ele 
cumpridas, às próprias custas, sem ônus para o Município. 

CAPITULO IIL 

DO DESMEMBRAMENTO, RELOTEAMENTO, UNIFrCAÇÃO E ARRUAMENTO. 

Art. 16. Os desmembramentos deverão aLender. além do contido nos Capítu los IV e V da 
Lei Federal nº 6 .766/79, no mínimo os seyuin1es requisitos : 

1 - os lotes obedecerão as dimensões mínimas estabelecidas por regulamento~ 

11 - ao longo das á:gt1as correntes e dom,entcs, serâ obrigatória a reserva de uma faixa não 
edificada de. no mínimo, trinta metros de cada margem. a panir da cota mais alta jâ registrada pelo 
curso de âgua em épocas de inundação. limitada por uma via paisagística~ 

Ili - ao longo das faixi:is de dominio pllblico dus rodovias, ferrovias e dutos seria obrigalôria a 

rcscrv1:1. de uma faixa nilo edificada de quinze metros de cada lado, salvo maiores exigências da 
lc8islaç.iío específica; 

1 V - deverão ser expedidas as diretrizes para uso do solo, traçado dos lotes e sistema viá rio ; 
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V - o Municipio indicará nas plantas. por ocasião da solicitação de diretrizes, as ruas ou estradas 
existentes ou projetadas a serem respeitadas ; 

V I - a Hprovaçâo do desmembramento devcrfl estar acompanhada de certidão atualizada da gleba: 

V II - para o desmembramento de glcbct serão expedidas diretrii:es, com manutenção da 
denominação como gleba, preservada a prática d e desdobro: 

VIII - o desmembramento de lote jli parcelado através de loteamento. será mediante desdobro. 
com aplictu;ão da legislação, sem necessidade de expedição de diretrizes; 

IX - na f:ttllct de disposições especificas. aplicam-se aos desmembramentos as disposições que 
l'Cgcm o s lote1:1mentos. 

§ 1". As ãrca.s definidas 1108 incisos 11 e fll do capu t deste anigo passarão ao domínio do 
Município, sem ônus para este 

§ 2". Para o dcsmembrnmcnt.o de Arca jil. lúteada, devidamente aprov<1dc1 e atendidas as 
exigências quanto à infraeslrutura m1 data de sua aprovaç3o, será dispensada a exigência de 
pavimentação asfáltica . 

A rt. 17. Será permitido o desmem bramento de ârea já d otada de infraestrutura. inclusive 
pavimentaç.ão asfâlt ica, atendidas as seguintes condições: 

1 - Que o proprietário efetue a doi:iç.i'io ao MunicipilJ de dez por cento da área a ser desmembrada : 

li - que o desmembrnmemo observe o sistema viãrio cx istcnle e proj~h1do para o local. 

§ t º . A área a ser doada ao Municipio de Francisco Meccdo, em atendimento ao disposto 
no inciso IJ do caput deste anigo, poderá estar inserida na âren desmembrada, assi m como inclu ída 
na área remanescente, mediante registro na respecti va matricula . 

§ 211 • Se a ârea total a ser desmembrada for inferior 11 ci nco mil melros quadrados e ni\o 
havendo área remanescente, o pro prie tário deverã indenizar ao Municip io o valor equivalente â 
ârea a ser a. e le doada., consoante o disposto no inciso U do cnput d este artigo, apurado com base 
no respectivo valor venal. 

Art. 18. O Municlpio poderá promover o reloteamenlo de áreas pnrn pôr cm prélica novos 
arruamentos exigidos pelo desenvolvimc n10 urbano. 

Parágrafo único - Não será permitido o arruamento de área como medida preliminar paro 
posterior loteamento. 

Art, 19. Para fins de aprovação de desmembramentos e subdivisões cm Orcas nas qua is 
existam vias de c ircu lação abenns. interligando a mD.lhn urbana, e utili7..a.das como passagem 
permanente pelo pUblico há mais de vinte anos, o Municipio de Frnncisco Macedo reccbcrâ cm 
doação aquelas vias pllblicas, desde que estejam cm confonnidHdc com as diretrizes e com o 
projeto de nn-unmenlo estabelecido para n rcgii1o , 

Pnr:\g1•nfo único - O reconhecimemo da situação fãtica do sistema viãrio referido no caput des1e 
anigo não exime o proprietll.rio do imóvel n ser dcsmcrnhmdo ou subdividido de implantar no 
parcelamento Loda a infraestrutura exigida pela lc8i i:i:laçiio pertinente. 

CAPÍTUl,O !V 

OAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
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Arl. 20. Os infrato,es a qualquer disposili vo desta Lei ficam sujeitos, sem prejuízo das 
medidas de no1urczn civil e criminal , previstns no Côdigo Civil. às seguintes penalidades: 

1 - Multa de cento e cinquenta Unidades de Rcferênciu de Francisco Macedo (URTs), cm caso de 
o loteador: 

a) dar inicio, de qualquer modo, ou efetua, loteamento o u desmembramento do solo p.ira fin s 
urbanos, sem autorização do Municipio ou em desacordo com as disposições desta Lei: 

b) dar inicio, de qualquer modo, ou elcLuar loteamento (m desmcmbrH mcnto do solo pnrn fim;; 
urbanos, anLes de firmado o respectivv Tenno de Acordo; 

c) fazer ou veicular, em proposta, contrato, prospec1u ou comunicação ao pllblico ou a 
interessados. afirmação falso sobre a lega lidade de loteame nto ou desmembramento do solo p<'lra 
fins urbanos. ou ocultar fraudulentamente fato a ele relativo. 

li - mult<t de trezentas U RTs. em caso de: 

a) venda, pto1ncssa de venda, rcservH dé lote ou quaisquer outros instmmenlos que manifeslem a 
intenção de vender lote em loteamento ou desmembramento não registrado no Registro de 
Imóveis competente; 

b) inexistência de titulo legitimo de propriedade do imóvel loteado ou desmembrado ou com 
omissão fraudulenta de fato a ele re lativo, se o fato não constituir crime mais grave. 

lTI - embargo das obras e .serviços realizados cm desacordo com o projeto de loteamento ou 
desmembramento aprovado pelo Municipio . 

Panigrnfo llnico - Da aplicação das penalidades previstas nos incisos do caput deste artigo caberá 
recurso â autoridade superior â que tenha imposto n sanção, assegurada ampla defesa . 

Art. 21. Quem, de qualquer modo, concorra para n pril.tica das infrações p revistas no arligo 
antef'ior incide nas 11cnalidades a esta.s cominadas, cons iderados em especial os atos praticados na 
qualidade de mandatário de lot.cador. diretor ou gerente de sociedade. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES G~RAJS E TRANSITÓRIAS 

Arl. 22. Não scrà permitido, i:ilCm das s ituações pre.vistHs no artigo 6° deslH Lei, o 
parcelame nto do solo urbano nas 1heas que apresentem degradaç~o ambiental provenien1 e de 
escavações ou outras deformações executadas no imóvel. 

Par:igrafo único - Ficn o proprietário do terreno obrigado a repar,tr o dano ambie ntal causado, 
após o que ~erâ autori7.Hdo, pelo Poder Públ ico, o parcelamento pretendido. quando for o caso. 

Art. 23. Fica facultado ao Poder Pllblico municipal ex ig ir o parcelamento compulsório nos 
vazios u rbanos localizndos na ãrca urlHrnn do Mlmic ipio. nos t.ermol!- de legislação especifica~ 
conforme diretrizes est:-ibelec idas pelo Pl ;;i no Direlor. quando couber. 

§ 1". Para aplicação do disposto no caput deste artigo, ficn definido como vazio urbano 8 Orca 
acima de dois mil metros quadrados que esLeja impedindo a se(ll1ênc ia d..i malha viJtria urbmm 
local. 
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§ 2°. O proprietârio de imóvel considerado como de parcelamento compulsório, notificado nos 
termos da lei. deverá cumprir as seguintes exigências: 

1 - prolocolar. no prazo mãximo de doze meses após a notificação, o processo de parcelamento, 
com todos os documentos necessários a este ato; 

li - executar as obras e equipamentos urbanos cxigic.los para o parcelamento do solo urbano, no 
prazo que não ultrapasse a vinte e quatro meses da notificação do proprietário. 

Art. 24. Não serllo fo rnecidos al varás de li cença parn construção, reformas, ampliação ou 
demolição em lotes resu ltantes de parcelamentos não aprovados pelo Executivo municipal e não 
registrados no oficio irnobi liãrio competente. 

Art. 25. Nenhu m beneficio do Poder Público municipal será estendido a terrenos 
parcelados sem a prévia autori?..ação do Executivo municipal. 

Art. 26. Os casos não previstos neste instrumento legal serão resolvidos nos tennos da Lei 
Fedoral no 6. 766/79. 

Art. 27. A Secretaria Municipal de Obras será o ô rgão responsável pelo controle da 
aplicação desta Lei Mu nici pal. 

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas a s 
disposições contrárias. 

Paço da Prefeitura Municipal de Francisco Macedo- Piaui. 30 de Agosto de 2024 .. 

ADEILSON ANTAO DF. CARVALHO 
Prefeito Municipal 

O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Câmara Munic ipal na data l:;l_1 Oô,.. 1 a72'f e 

encaminhado para a respectiva sanção e publicação em 3.Q/ O 8 1-za.4 . 
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